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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para 

todo o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa 
habilidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização 
de uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e 
interpretação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um 

tempo que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, 

mas podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora 
é feliz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente 
imagens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um 
determinado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo 
lido estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que 
leva ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que 
haja uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo 
conteúdo lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de 

notícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
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– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade de 
fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto 
pela ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a 
conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por 
isso o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar 
com algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao 
texto, e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se 
atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É 
muito comum as pessoas se interessarem por temáticas diferen-
tes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, pre-
ferências pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuida-
dos com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pra-
ticamente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é 
condição essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, 
começar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um tex-
to: reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perce-
beram que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o 
possível assunto abordado no texto. Embora você imagine que 
o texto vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente 
o que ele falaria sobre cães. Repare que temos várias informa-
ções ao longo do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem 
dos cães, a associação entre eles e os seres humanos, a dissemi-
nação dos cães pelo mundo, as vantagens da convivência entre 
cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos 
de subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se inte-
gram, ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer 
uma unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exata-
mente esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certa-
mente você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a rela-
ção entre homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! 
Isso significa que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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ARTIGOS 1º A 14, 37, 41 E 144

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.
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Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:
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TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constituição 

Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve ser en-
carada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
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Em todo o caso, o universalismo dos direitos humanos é ex-
pressamente consagrado no bojo da própria Declaração de Vie-
na de 1993, a qual diz que “todos os direitos humanos são uni-
versais, indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados...”

n) Limitabilidade: os direitos fundamentais não são ab-
solutos. Os mesmos podem sofrer limitações, inclusive, pelo 
próprio texto constitucional. Segundo Paulo Branco (2011: 162) 
afirma que tornou-se voz corrente na nossa família do Direito 
admitir que os direitos fundamentais podem ser objeto de lim-
itações, não sendo, pois absolutos. Tornou-se pacifico que os 
direitos fundamentais podem sofrer limitações quando enfren-
tam outros valores de ordem constitucional, inclusive outros 
direitos fundamentais. Igualmente no âmbito internacional, as 
declarações de direitos humanos admitem expressamente lim-
itações “ que sejam necessárias para proteger a segurança, a 
ordem, a saúde ou a moral pública ou os direitos e liberdades 
fundamentais de outros (Art. 18 da Convenção de Direitos Civis 
e Políticos de 1966 da ONU)”.

Exemplificando na Constituição pátria, Paulo Branco (2011: 
163) demonstra que até o elementar direito á vida tem limitação 
explícita no inciso XLVII, a, do art. 5º, em que se contempla a 
pena de morte em caso de guerra formalmente declarada.

Para o Supremo Tribunal Federal, os direitos fundamentais 
também não são absolutos e podem sofrer limitação, conforme 
a ementa abaixo transcrita:

 OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER 
ABSOLUTO. Não há, no sistema constitucional brasileiro, dire-
itos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo 
porque razões de relevante interesse público ou exigências 
derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, 
ainda que excepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos 
estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou 
coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela 
própria Constituição. O estatuto constitucional das liberdades 
públicas, ao delinear o regime jurídico a que estas estão sujeitas 
- e considerado o substrato ético que as informa - permite que 
sobre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, de 
um lado, a proteger a integridade do interesse social e, de out-
ro, a assegurar a coexistência harmoniosa das liberdades, pois 
nenhum direito ou garantia pode ser exercido em detrimento 
da ordem pública ou com desrespeito aos direitos e garantias de 
terceiros (Grifamos. Jurisprudência: STF, Pleno, RMS 23.452/RJ, 
Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 12.05.2000, p. 20.).

Assim, a limitação dos direitos fundamentais podem ocorrer 
quando esses direitos entram em colisão entre ou até mesmo 
quando a limitação é prevista no texto constitucional.

Evolução histórica e classificação dos direitos fundamentais
Origem histórica dos direitos humanos: Cristianismo

Podemos afirmar que os direitos humanos tem sua origem 
no Cristianismo. Sendo que o cristianismo nasceu na antiga Pal-
estina, onde era situado o Estado de Israel.

A mensagem de Jesus Cristo, conforme vemos em Mateus 
22: 36-40, pode ser resumida em dois mandamentos: a) Amar a 
Deus sobre todas as coisas e b) Amar o próximo com a si mes-
mo. Ora, o primeiro mandamento já havia sido dado por Deus a 
Moisés no Monte Sinai e este mandamento não seria difícil de ser 
atendido. O segundo mandamento, agora dado por Jesus, o Filho 
de Deus, foi que causou polêmica em sua época. Amar a Deus é 
fácil. Difícil é amar o próximo, ainda mais quando o próximo nos 
faz algum mal. Jesus ensinou ainda que deveríamos “orar e amar 

nossos inimigos” (Mateus 5: 44). O contexto histórico em que Je-
sus começou a pregar era de completa dominação de Israel pelos 
romanos. Sendo que Pilatos, era o governador romano de toda 
aquela região. Assim, um judeu ter que amar o próximo, orar e 
amar seus inimigos era um judeu ter que amar um romano, seu 
inimigo máximo, ocupante de suas terras e opressor do povo. Por 
isso, esse ensinamento de Jesus causou polêmica em sua época.

Desse modo, o respeito pelo próximo é o respeito pelos 
direitos humanos. Não podemos fazer o mal ao próximo, pois 
os homens foram feitos a imagem e semelhança de Deus. As-
sim, o ensinamento cristão de amor ao próximo é o fundamento 
histórico dos direitos humanos.

As gerações ou dimensões dos direitos humanos

A doutrina costuma dividir a evolução histórica dos direitos 
fundamentais em gerações de direito. Mas, parte da doutrina 
abandou o termo geração, para adotar a expressão dimensão. 
O argumento é de que geração pressupõe a superação da ger-
ação anterior. O que não ocorre com os direitos fundamentais, 
pois todas as gerações seguintes não superam a anterior, mas as 
complementam, por isso é preferido o uso de “dimensão”. Inde-
pendente da nomenclatura utilizada, Pedro Lenza (2010: 740) 
apresenta a seguinte classificação:

a) Direitos humanos de 1ª geração: referem-se às liberdades 
públicas e aos direitos políticos, ou seja, direitos civis e políticos 
a traduzirem o valor de liberdade. Documentos históricos (sécu-
los XVII, XVIII e XIX): 1) Magna Carta de 1215, assinada pelo rei 
Joao sem terra;2) Paz de Westfália (1648);3) Habeas Corpus Act 
(1679);4) Bill of Rights (1688); 5) Declarações, seja a americana 
(1776) , seja a francesa (1789).

b) Direitos humanos de 2ª geração: referem-se aos chama-
dos direitos sociais, como saúde, educação, emprego entre out-
ros. Documentos históricos: Constituição de Weimar (1919), na 
Alemanha e o Tratado de Versalhes, 1919. Que instituiu a OIT.

c) Direitos humanos de 3ª geração: são os direitos relaciona-
dos a sociedade atual, marcada por amplos conflitos de massa, 
envolvendo o direito ambiental e também o direito do consu-
midor, onde esses direitos difusos muita das vezes sofrem vio-
lações.

d) Direitos humanos de 4º geração: Norberto Bobbio, de-
fende que esses direitos estão relacionados com os avanços no 
campo da engenharia genética, ao colocarem em risco a própria 
existência humana, através da manipulação do patrimônio 
genético.

e) Direitos humanos de 5ª geração: Paulo Bonavides de-
fende essa ideia. Para ele, essa geração refere-se ao direito à 
paz mundial. A paz seria o objetivo da geração a qual vivemos, 
que constantemente é ameaçada pelo terrorismo e pelas guer-
ras (Portela: 2013: 817).

Reconhecimento e Positivação dos direitos fundamentais no 
direito nacional

No plano internacional podemos afirmar que o principal 
documento que positivou os direitos humanos foi a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948) da ONU.

No plano interno, a Constituição de 1988 positivou em seu 
texto diversos direitos fundamentais. Vale ressaltar, que o rol do 
art. 5º é exemplificativo, podendo haver ampliação desses dire-
itos, mas nunca sua redução ou supressão. Até porque a CF/88 
considera os direitos e garantias individuais e coletivos como 
claúsula pétrea (art. 60, §4º,IV).
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Todas as gerações de direitos humanos foram positivados 
no texto constitucional. As liberdades individuais constam no 
art. 5º. Os direitos sociais no art. 6º. Os direitos políticos nos 
arts. 14 a 16. O direito ao meio ambiente ecologicamente equil-
ibrado no art. 225. A saúde no art. 6º e no art. 196 e assim por 
diante.

A Emenda 45/2004, acrescentou ao art. 5º, o §3º, o qual 
dispõe que os tratados internacionais sobre direitos humanos, 
que forem aprovados em cada casa do Congresso Nacional, por 
3/5 de seus membros, em dois turnos, equivalem às emendas 
constitucionais, ou seja, esses tratados ganham status de norma 
constitucional.

Desse modo, com a Emenda 45/2004, os tratados sobre 
direitos humanos aprovados nos termos do § 3º, do art. 5º da 
CF/88, ampliaram o bloco de constitucionalidade, juntando-se 
às normas jurídicas do texto constitucional.

Eficácia dos Direitos Fundamentais
Conceito de eficácia

Antes de entrarmos na análise da eficácia dos direitos 
fundamentais, é preciso sabermos o que significa a expressão 
“eficácia.” Pois bem, eficácia pode ser definida como algo que 
produz efeitos.

Segundo a doutrina, há dois tipos de eficácia das normas: 
a jurídica e social. Michel Temer (2005: 23) ensina que a eficá-
cia social se verifica na hipótese da norma vigente, isto é, com 
potencialidade para regular determinadas relações, ser efeti-
vamente aplicada a casos concretos. Já a eficácia jurídica, ain-
da segundo Temer, significa que a norma está apta a produzir 
efeitos na ocorrência de relações concretas; mas já produz efei-
tos jurídicos na medida em que a sua simples edição resulta na 
revogação de todas as normas anteriores que com ela confli-
tam. Embora não aplicada a casos concretos, é aplicável juridica-
mente no sentido negativo antes apontado. Isto é: retira a eficá-
cia da normatividade anterior. É eficaz juridicamente, embora 
não tenha sido aplicada concretamente.

Entendemos que as normas constitucionais que regulam 
o direito a saúde e a defesa do consumidor são normas que 
possuem também eficácia social, na lição de Michel Temer. A 
eficácia jurídica é inerente à espécie, mas a eficácia social existe 
também pela própria abrangência de que esses direitos funda-
mentais apresentam.

Vale ressaltar, que uma norma jurídica poderá ter vigência, 
mas poderá não ser eficaz, ou seja, devido a alguma circunstan-
cia uma norma pode não apresentar efeitos jurídicos. No entan-
to, somente uma norma vigente poderá ser eficaz.

Sobre o tema vigência e eficácia, assim leciona Ingo Sarlet 
(2012: 236):

Importa salientar, ainda, que a doutrina pátria tradicional-
mente tem distinguido – e neste particular verifica-se substan-
cial consenso – as noções de vigência e eficácia, situando-as em 
planos diferenciados. Tomando-se a paradigmática lição de José 
Afonso da Silva, a vigência consiste na qualidade da norma que 
a faz existir juridicamente (após regular promulgação e publi-
cação), tornando-a de observância obrigatória de tal sorte que a 
vigência constitui verdadeiro pressuposto de eficácia, na medida 
em que apenas a norma vigente pode ser eficaz.

Desse modo, somente uma norma jurídica que possua 
vigência poderá produzir efeitos jurídicos, ou seja, será eficaz, 
sendo que no presente texto, nos interessa conhecer a eficá-
cia das normas jurídicas constitucionais que tratam dos direitos 
fundamentais.

Eficácia plena e imediata dos direitos fundamentais: 
análise do art. 5º, § 1º, da CF/88

De acordo, com o art. 5º, §1º, de nossa Carta Constitucion-
al, as normas relativas às garantias e aos direitos fundamentais, 
possuem eficácia plena e imediata. Isso significa, que essas nor-
mas jurídicas não precisarão da atuação do legislador infra-con-
stitucional, para poderem ser efetivadas. Essas normas, portan-
to, não precisarão receber regulamentação legal para serem 
eficazes. Assim, as mesmas poderão ser aplicadas pelo intér-
prete imediatamente aos casos concretos. 

Paulo Gustavo Gonet Branco (2011: 174) explica que esse 
dispositivo tem como significado essencial ressaltar que as nor-
mas que definem direitos fundamentais são normas de caráter 
preceptivo, e não meramente programático. Ainda segundo o 
autor, os juízes podem e devem aplicar diretamente as normas 
constitucionais para resolver os casos sob sua apreciação. Não é 
necessário que o legislador venha, antes, repetir ou esclarecer 
os termos da norma constitucional para que ela seja aplicada.

O disposto no art. 5º, § 1º, da CF, é um dispositivo de suma 
importância, pois o mesmo servirá de fundamento de validade 
para a eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais.

Eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais

A eficácia vertical significa que o Estado, em suas relações 
com os particulares, deverá respeitar as normas de direitos fun-
damentais. O Estado, portanto, deverá respeitar as liberdades 
individuais, tais como a liberdade de crença, de expressão, sex-
ual, enfim, assuntos da esfera privada dos indivíduos. Mas a 
função do Estado não é apenas garantir essa proteção. No caso 
dos direitos fundamentais sociais, como a saúde, educação e 
outros, o Estado deve ter uma postura positiva no sentido de 
efetivar aqueles direitos.

Assim, a eficácia vertical dá ao Estado esse duplo papel: ga-
rantista e efetivados dos direitos fundamentais.

No que tange a eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 
podemos afirmar que esses direitos também podem ser aplicados 
as relações privadas. Os particulares nas relações que travam en-
tre si devem também obedecer os direitos fundamentais.

Segundo Daniel Sarmento (2004: 223), a premissa da eficá-
cia horizontal dos direitos fundamentais é o fato de que vivemos 
em uma sociedade desigual em que a opressão pode provir não 
apenas do Estado, mas de uma multiplicidade de atores priva-
dos, presentes em esferas como o mercado, a família, a socie-
dade civil e a empresa.

Várias teorias surgiram para explicar a vinculação dos par-
ticulares aos direitos fundamentais, mas duas se destacaram e 
tiveram origem no direito germânico: a) Teoria da Eficácia Indi-
reta e Mediata dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada e b) 
Teoria da Eficácia Direta e Imediata dos Direitos Fundamentais 
na Esfera Privada.

Segundo Sarmento (2004:238), a teoria da eficácia horizon-
tal mediata ou indireta dos direitos fundamentais (Mittelbare 
Drittwirkung) foi desenvolvida originariamente na doutrina 
alemã por Günter Dürig, em obra publicada em 1956, e tor-
nou-se a concepção dominante no direito germânico, sendo 
hoje adotada pela maioria dos juristas daquele país e pela sua 
Corte Constitucional. Trata-se de construção intermediária en-
tre a que simplesmente nega a vinculação dos particulares aos 
direitos fundamentais, e aquela que sustenta a incidência direta 
destes direitos na esfera privada.
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VIII - (VETADO): 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino 

quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 

▪ Homicídio culposo
 § 3º Se o homicídio é culposo:
 Pena - detenção, de um a três anos.

▪ Aumento de pena
 § 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um ter-

ço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

 § 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de 
aplicar a pena, se as consequências da infração atingirem o próprio 
agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desneces-
sária.

§ 6oA pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 
crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto de prestação 
de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a 
metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao par-
to; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (ses-
senta) anos, com deficiência ou portadora de doenças degenerati-
vas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física 
ou mental;

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascen-
dente da vítima;

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência 
previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 
7 de agosto de 2006.

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automuti-
lação

Este crime sofreu alteração com o Pacote Anticrime, em razão 
do episódio da “Baleia Azul”, jogo desenvolvido entre jovens, no 
qual incitava-se a automutilação e o suicídio.

▪ Antes do Pacote Anticrime
Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe 

auxílio para que o faça:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou 

reclusão, de um a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão 
corporal de natureza grave.

Parágrafo único - A pena é duplicada:

Aumento de pena
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, 

a capacidade de resistência.

Após o Pacote Anticrime
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar 

automutilação ou prestar-lhe auxílio material para que o faça:(Re-
dação dada pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.(Redação dada 
pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta le-
são corporal de natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º 
e 2º do art. 129 deste Código:(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.(Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta 
morte: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.(Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 3º A pena é duplicada:(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil;(In-

cluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, 

a capacidade de resistência.(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada 

por meio da rede de computadores, de rede social ou transmitida 
em tempo real.(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou co-
ordenador de grupo ou de rede virtual.(Incluído pela Lei nº 13.968, 
de 2019)

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em le-
são corporal de natureza gravíssima e é cometido contra menor de 
14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou deficiência 
mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, 
ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, 
responde o agente pelo crime descrito no § 2º do art. 129 deste 
Código.(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido 
contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o ne-
cessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo 
crime de homicídio, nos termos do art. 121 deste Código.

O crime consiste em colocar a ideia ou incentivar a ideia do 
suicídio ou automutilação, bem como prestar auxílio material (ex. 
emprestar a faca). As penas são diferentes, a depender do resultado 
do crime.

• Lesão corporal de natureza grave ou gravíssima: Reclusão de 
1 a 3 anos;

• Resultado morte: Reclusão de 2 a 6 anos.

Ademais, as penas são duplicadas se o crime é praticado por 
motivo egoístico, torpe ou fútil (motivo banal), bem como se a ví-
tima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade 
de resistência. No mesmo sentido, a pena é aumentada até o do-
bro se a conduta é realizada por meio da internet (ex. jogo baleia 
azul). Ademais, aumenta-se a pena em metade se o agente é o líder 
(quem manda).

Se o resultado é lesão corporal de natureza gravíssima e é co-
metido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discerni-
mento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não 
pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de Lesão 
Corporal qualificada como gravíssima.

Se o resultado é a morte e o crime é cometido contra menor 
de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discer-
nimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, 
não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 
homicídio.
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Infanticídio 
Consiste em matar o filho sob influência dos hormônios (esta-

do puerperal), durante o parto ou logo após.
Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio 

filho, durante o parto ou logo após:
Pena - detenção, de dois a seis anos.

Aborto
O Código Penal divide o aborto em:
▪ Aborto provocado pela gestante ou com o seu consentimen-

to: Consiste em provocar o aborto em si mesma, ex. mediante chás. 
Ou, consentir que alguém o provoque, ex. ir em uma clínica abor-
tiva.

▪ Aborto provocado por terceiro: No aborto provocado por 
terceiro, pode existir ou não o consentimento da gestante. No pri-
meiro caso perceba que cada um vai responder por um crime, a 
gestante por consentir, o terceiro por abortar.

É considerado aborto sem o consentimento da gestante se ela 
é menor de 14 anos, sofre de problemas mentais, se o consenti-
mento é obtido mediante fraude/grave ameaça/violência.

Tanto no aborto com ou sem o consentimento da gestante exis-
te causa de aumento de pena se ela morre ou sofre lesão corporal 
grave.

▪ Aborto necessário: Não se pune o aborto praticado por médi-
co caso não haja outro meio se salvar a vida da gestante.

▪ Aborto no caso de gravidez resultante de estupro: Não se 
pune o aborto praticado por médico se a gravidez resulta de estu-
pro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou seu 
representante legal, no caso de incapacidade.

A grande polêmica do aborto circunda na questão da interrup-
ção da gravidez no primeiro trimestre. O STF já decidiu que não há 
crime se existe o consentimento da gestante ou trata-se de auto-
aborto. A Suprema Corte fundamentou que a criminalização, nessa 
hipótese, viola os direitos fundamentais da mulher e o princípio da 
proporcionalidade.

▪ Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento
Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que ou-

trem lho provoque: 
Pena - detenção, de um a três anos.

▪ Aborto provocado por terceiro
Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de três a dez anos.
Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a ges-

tante não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, 
ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou 
violência

▪ Forma qualificada
Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são 

aumentadas de um terço, se, em consequência do aborto ou dos 
meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal 
de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas cau-
sas, lhe sobrevém a morte.

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico: 

▪ Aborto necessário
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;

▪ Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de 

consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu represen-
tante legal.

Lesão Corporal
Consiste em ofender a integridade corporal ou saúde de ou-

trem. A pena é aumentada em caso de violência doméstica, como 
forma de prestígio à Lei Maria da Penha. Ademais, qualifica o crime 
a depender do resultado das lesões:

Qualificadora de natureza 
grave

Qualificadora de natureza 
gravíssima

Incapacidade para as 
ocupações habituais por mais 
de 30 dias, ex. passar roupa.

Perigo de vida, ex. correu risco 
na cirurgia.

Debilidade permanente de 
membro, sentido ou função, 
ex. não consegue escrever 

como antes.
Aceleração do parto, ex. nasce 

prematuro.

Incapacidade permanente para 
o trabalho, ex. não consegue 

mais trabalhar.
Enfermidade incurável, ex. 
adquire deficiência mental.

Deformidade permanente, ex. 
rosto queimado.

Aborto.
Perda de membro, sentido ou 

função, ex. fica cego.

No caso de lesão corporal seguida de morte, a morte é culposa 
e a lesão corporal dolosa. A morte qualifica a lesão corporal. Ex. 
João tem a intenção de espancar seu desafeto, que acaba falecen-
do.

A lesão corporal é privilegiada se o agente comete o crime im-
pelido por motivo de relevante valor moral ou social (ex. espanca 
o estuprador de sua filha); sob o domínio de violenta emoção logo 
após injusta provocação da vítima (ex. espanca o amante da esposa 
ao pegá-los no flagra). Resultado: O juiz pode diminuir a pena, ou, 
não sendo grave a lesão, o juiz pode substituir a pena de detenção 
por multa. No mesmo sentido, se a lesão não é grave e as lesões 
são recíprocas, o juiz pode substituir a pena de detenção por multa.

São causas de aumento:
• Na lesão corporal culposa – inobservância de regra técnica 

profissional, deixar de prestar socorro.
• Na lesão corporal dolosa – vítima menor de 14 anos ou maior 

de 60 anos, praticado por milícia privada ou grupo de extermínio. 

Obs.: Causar lesão contra autoridade de segurança pública no 
exercício de função ou em decorrência dela, bem como contra pa-
rente até 3º grau dessas pessoas enseja causa de aumento.

Bem como no homicídio culposo, a lesão corporal culposa pos-
sibilita a aplicação do perdão judicial e a isenção da pena. Ex. ma-
chucou o filho sem querer.

A lesão corporal praticada contra o cônjuge, ascendente, des-
cendente e irmão, com quem conviva ou tenha convivido, ou, pre-
valecendo-se das relações domésticas enseja aumento na pena do 
crime qualificado por lesão grave ou gravíssima. Ademais, aumenta 
a pena o crime de lesão corporal em âmbito doméstico se a vítima 
é portadora de deficiência.

A jurisprudência caminha no sentido que a qualificadora da 
deformidade permanente não é afastada em razão de posterior ci-
rurgia plástica reparadora. Ademais, perda de dois dentes configura 
lesão grave, uma vez que, ocasiona debilidade permanente (dificul-
dade para mastigar).
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A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Es-
tatuto da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o 
qual a identificação criminal somente será cabível quando houver 
fundada dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamente, 
sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis 
genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 
5º-A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados de-
vem ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrati-
vamente aquele que permitir ou promover sua utilização para fins 
diversos do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:
Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 

conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabele-
ceu os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência 
atual vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a 
analise jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito po-
licial, para então aplicar desde logo o princípio da insignificância 
diante de eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do 
ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em fren-
te ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Infor-
mativo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseverou-
-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a refe-
rida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar a 
legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o 
apenado se opôs de forma violenta. 

Segundo o Min. Relator, no momento em que toma conheci-
mento de um delito, surge para a autoridade policial o dever legal 
de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca da incidência do 
princípio da insignificância é realizado apenas em momento pos-
terior pelo Poder Judiciário, de acordo com as circunstâncias ati-
nentes ao caso concreto. Logo, configurada a conduta típica descri-
ta no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente absolvição 
nesse ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos imputa-
dos ao paciente são autônomos e tutelam bens jurídicos diversos. 
HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento
O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-

ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial
A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 

é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 
De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria 

possível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando 
conveniente à investigação ou quando houvesse interesse da so-
ciedade
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O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial
De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 

indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial
De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-

cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
log

o, a sua falta não tornará inquérito inválido.
Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 

Público
Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-

co as seguintes opções:
A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça é 

o titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos co-
lhidos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta 
ação por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial
No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-

veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 
395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação 
penal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim 
requeira o ofendido.

Desarquivamento
Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-

blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requeri-
mento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial
Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 

possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisa-
ção do inquérito policial, determinada através de acórdão proferi-
do no julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento 
do IP. 

Investigação pelo Ministério Público
Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sen-

tido de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se 
confirmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Cons-
tituição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais 
caberia apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumen-
tos favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento des-
favorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-
-se que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, 
fala-se em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o 
membro do MP todo o aparato estatal para conseguir a condena-
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- o controle social: São mecanismos de freios e contrapesos 
que interferem direta ou indiretamente nas atitudes dos sujeitos 
no meio social.

 - Controle formal: aqueles instituídos e exercidos pelo Estado. 
P. ex. Polícia, Justiça, Forças Armadas, Administração Penitenciária, 
etc.

- Controle informal: mais implícitos, sutis e informais, p.ex. fa-
mília, igreja, escola, no sentido de gradativamente incutir no ser hu-
mano as normas sociais tradicionais de uma comunidade. Quando 
mais controle informal, menos atividade do controle informal. 

Finalidade
A criminologia tem por finalidade mostrar para o Direito Penal 

e para sociedade os abismos e as armadilhas aparentemente im-
perceptíveis, na coesão estatal. Segundo Antônio Garcia-Pablos de 
Molina e Luiz Flávio Gomes: 

(...) A função básica da Criminologia consiste em informar a so-
ciedade e os poderes públicos sobre o delito, o delinquente, a vítima 
e o controle social, reunindo um núcleo de conhecimentos - o mais 
seguro e contrastado - que permita compreender cientificamente 
o problema criminal, preveni-lo e intervir com eficácia e de modo 
positivo no homem delinquente (...) 

Os estudos em criminologia têm como finalidade, entre outros 
aspectos, determinar a etiologia do crime, fazer uma análise da 
personalidade e conduta do criminoso para que se possa puni-lo 
de forma justa (que é uma preocupação da criminologia e não do 
Direito Penal), identificar as causas determinantes do fenômeno 
criminógeno, auxiliar na prevenção da criminalidade; e permitir a 
ressocialização do delinquente. 

Os estudos em criminologia se dividem em dois ramos que não 
são independentes, mas sim interdependentes. Temos de um lado 
a Criminologia Clínica (bioantropológica) - esta utiliza-se do méto-
do individual, (particular, análise de casos, biológico, experimental), 
que envolve a indução. De outro lado vemos a Criminologia Geral 
(sociológica), esta utiliza-se do método estatístico (de grupo, esta-
tístico, sociológico, histórico) que enfatiza o procedimento de de-
dução.1 

TEORIAS SOCIOLÓGICAS DA CRIMINALIDADE

Os estudos sociológicos sobre as causas da criminalidade têm 
sido elaborados segundo duas direções, ora complementares, ora 
opostas (PATERNOSTER ; BACHMAN,2001; ROBERT, 2005). Uma pri-
meira direção que os estudos sociológicos privilegiam é a macros-
sociológica. Neste sentido, são valorizadas as variáveis processuais, 
estruturais e institucionais que incidem sobre a etiologia5 dos cri-
mes cometidos. Uma primeira questão aqui é saber quais são os 
elementos macrossociais que pesam sobre o sujeito e o fazem cair 
(ou o laçam) no mundo do crime. Uma segunda questão, ainda den-
tro desse arcabouço, é como esses elementos atuam. Aqui se anali-
sa o peso dos determinantes políticos, culturais, econômicos e dos 
contextos sociais mais amplo e sua influência sobre os indivíduos 
que cometem crimes. Fala-se de uma causa social da criminalidade. 

Há, contudo, uma segunda direção que alguns sociólogos pri-
vilegiam para abordar os determinantes da entrada no mundo do 
crime, neste segundo caminho os estudiosos (sociólogos ou não) 
focalizam numa dimensão microssociológica, apontando – jun-
to com psicólogos, economistas e, até mesmo, psiquiatras – que 
são as características individuais e as motivações dos sujeitos que 
realizam os delitos que os encaminham para o mundo do crime. 
Neste limiar, interessam os elementos biopsicológicos, a estrutura 

1Fonte: www.brunobottiglieri.jusbrasil.com.br/Por Alexandre Herculano

cerebral, os traços de personalidade e temperamento, os backgrou-
nds cognitivos e os elementos de decisão racional dos indivíduos 
(BECKER, 1968; GOTTFREDSON ; HIRSCHI,1990; PATERNOSTER; 
BACHMAN,2001). O contexto mais amplo – geralmente – admiti-
do nesta linha de investigação são as relações interpessoais com os 
familiares mais próximos (pais e irmãos), grupos de amigos da mes-
ma faixa etária. No geral, fala-se de uma causa individual do crime. 
Como já foi dito, as miradas teóricas que explicam o comportamen-
to criminoso a partir de patologias individuais, sinalizam para três 
grupos de variáveis: de natureza biológica (temperamento, traços 
fisiológicos, etc.), psicológica (backgrounds cognitivos, trajetória de 
vida, etc.) e psiquiátrica (traços de personalidade, estrutura cere-
bral, patologias, etc.). 

I - A TEORIA DA ASSOCIAÇÃO DIFERENCIAL (APRENDIZAGEM 
SOCIAL) DE EDWIN H. SUTHERLAND 

Apresentação 
Sutherland estava interessado em se afastar das explicações 

biológicas e raciais sobre o crime (ROBERT, 2005). Sendo este o seu 
interesse, foi levado ao estudo da criminalidade sistemática. Numa 
de suas pesquisas fundamentais relatou – por meio de uma entre-
vista transformada num estudo de caso – a vida de um ladrão pro-
fissional (The professional thief, 1937). Buscou afastar-se das pes-
quisas de crime entre as classes populares e dedicou-se ao White 
collar crime (1949). Assim, chegou à elaboração de sua teoria da 
associação diferencial (ou do aprendizado social). Sua teoria con-
sidera o crime como um comportamento aprendido pode meio da 
socialização/interiorização de comportamentos específicos basea-
dos da interação entre pares que adotam modelos culturais relacio-
nados à delinquência social. 

Influenciado pela ecologia urbana8, a qual apontava para a de-
sorganização social como elemento influenciador da criminalidade, 
Sutherland se utiliza da noção de “desorganização” em sua elabo-
ração do conceito de organização social conduzia à aprendizagem 
social de normas e procedimentos. Deste modo, a socialização num 
grupo que adota modelos culturais contrários à honestidade e ao 
respeito das leis engendra o criminoso. As teorias da subcultura fo-
ram igualmente úteis para Sutherland elaborar a sua própria teoria 
do crime (ROBERT, 2005). Desta maneira, emerge a compreensão 
de se que o crime procede da “desorganização social”, mas de uma 
organização diferencial e da aprendizagem num meio cultural es-
pecífico. 

A partir das (nove) proposições elaboradas por Sutherland so-
bre a tua teoria, podemos deduzir que para Sutherland as bases 
da conduta humana têm suas raízes na experiência cotidiana e no 
aprendizado que ela implica. O indivíduo atua de acordo com as 
reações que sua própria conduta desperta nos outros e que o com-
portamento dos outros desperta nele13. Assim, o comportamento 
individual acha-se permanentemente modelado pelas socializações 
da vida cotidiana. Contrariando as perspectivas que ele denomina 
“convencionais”, Sutherland propõe que a conduta criminosa não 
é algo anormal, não é sinal de uma personalidade imatura, de um 
déficit de inteligência, antes é um comportamento adquirido por 
meio do aprendizado que resulta da socialização num determinado 
meio social. 

Em suas investigações sobre o White collar crime, Sutherland 
aborda a delinquência econômica e profissional e o nível de inteli-
gência do infrator, então conclui que a conduta desviada não pode 
ser imputada a déficits de inteligência dos infratores. Também não 
se trata de inadequação dos indivíduos das classes desfavorecidas 
socioeconomicamente (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.101), mas de 
uma aprendizagem efetiva dos valores criminais, algo que pode su-
ceder em qualquer meio de qualquer cultura. 
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Finalmente, a conduta criminal é aprendida em interação com 
outras pessoas, mediante um processo de comunicação. Pelo que 
requer uma postura ativa da parte do indivíduo que aprende. O cri-
me não é hereditário nem é algo fortuito ou irracional, é uma con-
duta aprendida. As pessoas se tornam delinquentes devido a um 
excesso de definições favoráveis à violação da lei, em detrimento 
de definições não favoráveis à tal violação. O processo de aprendi-
zado de comportamentos criminosos envolve todos os mecanismos 
que estão envolvidos em qualquer outro aprendizado – tais como 
reforço diferencial, imitação, definições da situação e associação 
diferencial. Embora exista o suposto de uma hipersocialização, ad-
verte-se que o criminoso não possui um sistema moral homogêneo 
nem manifesta comportamento homogêneo. 

Análise Comparativa 
Conforme já apontado supra, Sutherland recebeu influência de 

ecologia urbana (Cf. FREITAS, 2004) e da teoria das subculturas. Da 
primeira, ele se afastou pela recusa da noção de “desorganização”, 
assumindo a conceito de “organização diferencial”. Da segunda, ele 
reteve a noção de “socialização cultural específica”, mas recusou a 
noção de imitação passiva. 

A teoria de Sutherland pode ser situada no nível interpessoal 
de análise do crime. Por isso, Cerqueira e Lobão (2004) apontam 
que: “Nesse sentido, a família, os grupos de amizade e a comunida-
de ocupam papel central.” (p.241). 

Robert (2005) situa a teoria de Sutherland entre as “teorias 
culturalistas” (cf.pp.100-107) do crime e sugere que “a hipótese 
cultural, ao libertar o indivíduo das suspeitas da diferença indivi-
dual, transfere-as aos grupos com os quais o mesmo se identifica.” 
(ROBERT, 2005, pp.106-107). 

Da parte do próprio Sutherland, ele afirmar que pretende “inte-
grar [...] duas áreas de conhecimento” (SUTHERLAND, 2014 [1940], 
p.93), a sociológica (que era familiar ao crime, mas não habituada a 
considerá-lo como manifestação nos negócios) e a econômica (que 
conhecia as técnicas de negócios, porém não acostumada a anali-
sá-las do ponto de vista do crime). Outro objetivo de Sutherland 
era demonstrar que as “teorias convencionais” sobre o crime eram 
inválidas, sobretudo, por serem fruto de amostras viciadas. Suther-
land (2014 [1940]) formula: 

Os criminólogos têm utilizado estudos de caso e estatísticas 
criminais derivados dessas agências da justiça criminal como sua 
principal base de dados. Assim, a partir dessas, eles formularam te-
orias gerais do comportamento criminoso e sustentam que, uma 
vez que o crime está concentrado na classe baixa, ele é causado 
pela pobreza ou características pessoais e sociais que acreditam 
estar estatisticamente associadas com a pobreza, incluindo enfer-
midades mentais, desvios psicopáticos, bairros carentes e famílias 
“degeneradas”. (p.94). 

Ele sustenta, então, que “o crime não se concentra tanto na 
classe baixa como as estatísticas convencionais apontam.” (SU-
THERLAND, 2014 [1940], p.97)21. E, ainda, que: “A teoria de que o 
comportamento criminoso em geral se deve à pobreza ou às con-
dições psicopáticas e sociopáticas associadas com aquela, pode ser 
considerada inválida [...].”. (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.101). Ele 
apresenta como “razões”: 

1) “[...] a generalização é baseada em uma amostra enviesada 
que omite quase que completamente o comportamento de crimi-
nosos de colarinho branco.” (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.101); 

2) “[...] a generalização de que a criminalidade está estritamen-
te associada com a pobreza, obviamente, não se aplica aos crimino-
sos de colarinho branco.” (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.101); 

3) “[...] as teorias convencionais não explicam sequer a crimina-
lidade da classe baixa.” (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.101). 

Sutherland, abertamente, está se opondo às criminologias in-
dividualistas e às estruturais, ele pretende que a sua elaboração te-
órica esteja situada no nível interpessoal – cultural segundo Robert 
(2005) – da análise social. 

Há, particularmente no artigo sobre “A criminalidade de cola-
rinho branco” (2014 [1940]), indícios de que há pontos de conver-
gência da perspectiva de Sutherland com teorias que precederam e 
sucederam a sua iniciativa teórica. Em consonância com a teoria da 
trajetória de vida, Sutherland (2014 [1940]) assume que é legítimo 
“considerar as histórias de vida de tais criminosos como base de 
dados.” (p.99). A trajetória de vida não seria um fundamento etioló-
gico para o cometimento de crime, mas seria uma “base de dados” 
para a pesquisa criminológica. 

Outro ponto importante, é que Sutherland, de maneira seme-
lhante ao da teoria das atividades rotineiras (ou das oportunida-
des), concebe que existe uma “vulnerabilidade das vítimas” (SU-
THERLAND (2014 [1940]), p.101). 

Com alguma semelhança à teoria da escolha racional do cri-
me, de Gary S. Becker, Sutherland propõe que: “Grupos e pessoas 
são individualistas; eles estão mais preocupados com os próprios 
interesses do que com o bem-estar comum.” (SUTHERLAND, 2014 
[1940], p.103)

Com efeito, a teorização de Sutherland complementa24 as 
perspectivas que vêm na pobreza a origem dos crimes. Segundo 
Sutherland: (a) embora, tais teorias possam explicar os crimes vio-
lentos ou coercitivos, (b) elas não explicam os crimes de colarinho 
branco, os quais “não usam métodos coercitivos” (SUTHERLAND, 
2014 [1940], p.99). 

De um modo surpreendente, a concepção de Sutherland é de-
vedora da teoria da subcultura do crime, da criminologia ambien-
tal26 e antecipa questões da teoria da eficácia coletiva27. Todas es-
sas influências podem ser detectadas na obra geral de Sutherland, 
mas um trecho do seu artigo sobre o crime de colarinho branco 
evoca todas elas como se pode observar: 

A associação diferencial culmina no crime porque a comunida-
de não é organizada o bastante contra aquele comportamento. A 
lei age em uma direção, enquanto outras forças atuam em sentido 
contrário. No mercado, as “regras do jogo” entram em conflito com 
as regras jurídicas. Um empresário que busca obedecer à lei é impe-
lido por seus competidores a adotar os métodos deles. Isto é bem 
evidenciado pela persistência da corrupção privada em que pese os 
esforços extenuantes de organizações econômicas para eliminá-la. 
[...]. Consequentemente, não é possível para a comunidade oferecer 
uma firme oposição ao crime. Os órgãos de defesa do consumidor 
e comissões de prevenção ao crime, compostas por empresários e 
outros profissionais, combatem furtos, roubos e fraudes inexpressi-
vas, mas são negligentes em relação aos os crimes de seus próprios 
membros. As forças que incidem sobre a classe baixa também estão 
em conflito. A desorganização social afeta as duas classes de ma-
neira semelhante. (SUTHERLAND, 2014 [1940], p.103, grifo nosso). 

É deste modo que a teoria da associação diferencial traça um 
modelo teórico generalizador, capaz de explicar a criminalidade das 
classes médias e da classe alta. Com ela Sutherland contribuiu para 
fundamentar estudos que encontram na noção genérica de “apren-
dizagem” uma referência fundamental. 

Quanto aos crimes das classes baixas, Sutherland aponta a 
“desorganização social” como fator determinante do crime entre 
as classes desfavorecidas. Dados como os que são arrolados abaixo 
são importantes na análise de Sutherland: 

(a) As “regiões violentas” consistem em bairros pobres e dete-
riorados localizados em regiões centrais das cidades; 

(b) As “comunidades violentas” consistem em regiões habita-
das por populações de origens variadas, principalmente imigrantes; 
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Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.
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• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

WINDOWS 8

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.


